
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 12.06.0112018 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO E A EMPRESA CCLB TOPOGRAFIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, QUE TEM POR OBJETO: SERVIÇOS DE 
GEORREFERENCIAMENTO (LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
GEORREFERENCIADO). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, inscrito no CNPJ (MF) n.0 

07.000.300/0001-1 O, com sede na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP 
65922-000, representado por seu Secretário de Administração e Modernização, EVILÁSIO 
CARVALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agente político portador do RG n.0 

23759152003-9 GEJUSP/MA e do CPF/MF n.0 802.385.803-34. 

CONTRATADA: CCLB TOPOGRAFIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) n.0 23.033.099/0001-23, localizada à Av. São Paulo, 720 - Casa B, Novo 
Horizonte, Marabá - PA, representada pelo Sr. ARIOVALDO MIRANDA BORGES, 
brasileiro, casada, topógrafo, portador da cédula de identidade de n° 2005233 PC-PA e do CPF 
n° 431.181.862-91. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n° 12.06.0112018, resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 12/06/2018, nos termos previstos em sua CLÁUSULA 
QUARTA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31112/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93 . Ainda, considerando a 
relevância do princípio da eficiência administrativa. bem como o princípio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 
Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 

E. para firmeza e \alidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATAO A, e pelas 
testemunhas abaixo. 

João Lisboa (MA). 21 de dezembro de 2018. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 

CONT 

CPF: ____________ __ 
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QlT\T\FEIIU, 31 DEJ\'\EIRO DL2019 O. O. '\11:.:'\ECl'TIVO 06 PÁGINAS 

LOCAÇÃO DE IMÓVLL PARA 
FlJ'I.( IO;'I.AMfN I O DA CASA OI: PASSAG! ~1 
PARA "íL'PRIR "<ECESSIDADE 0.\ ':>ECREl ARIA 
ML IUPAL DE A'ISISTÊl\CIA SOCIAL. 
CO'\ riU T ADO(A): Martínha Oliveira de Sá. 
\' \LOR '\IE:"'S \L: R$ 1.000,00 (um mil e rea1s). 
V U~>R GLOB \L. RS 12.000.00 (dote mil rea1s). 
\'IGt:\CIA : 29 OI 2019 a 31 1212019. 
Fl '\0 \ME 'I AÇ:\0 LEG \L: Art. 2-t. Inc. X da Lei 
8.666 91, atuali7ada pela Le1 n° 9.648 98 João Lisboa 
(\f \). 29 dejanc1ro de 2019 \1.-\RJ \DO ESPÍRI 10 
S-\ '\ I O PEREI R.\ DA Sll \ -\ - Se,rctana Mumc1pal 
dê Ass 1 ~tência Social. 

1:.\.IR.-\TO .\DITI\0 

E S I \00 00 '\1AR \'\li \O PREFEITl RA 
'\ll '\ICIP-\L DE JOÃO LISBO\ 
E..:\IR-\10 DO CO'\TR\10 Qll'\10 TLR\10 
ADIII\ O AO ( 0:\TR \lO '\" 500500112015 
CO'\ I RATA'\ I E: PRUt..ITl RA \HINICIPAL 
DE JO.~O LISBO \ CO'\ IRAT\DO : 
CO'\~rRl'SEI LTD\ - \11 .. OBJETO: 
COl'<lRAlAÇÀO DE EMPRI'SA DF l \;GENHARIA 
PARA PAVIM fNTAÇÀO LM VIAS URBANAS NO 
ML."'JIU PIO OI JOÀO LISBOA- MA CLÁUSULA 
PRI\IURA - DO OBJETO. O presente termo adítí\o 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO da \igêncm do 
Contrato fi rmado entre as partes em 05.05/2015. nos 
tenno~ previstos em sua Cláu,ula Oita\J. CLÁUSL'LA 
SEGU:-.;DA - O,\ PRORROGAÇÃO. Pelo presente 
termo .tdui,o, lica pr~rrogada a 'igênc1a do Contmto 
até 31112120 19 CLAL;SLL A TERC'IIRA DO 
FUNO.:\\t!ENI O l LGAL O presente termo adi tho 
decorre de autorilação do Prefeito ~1unícípal da cidade 
de João L1sboa e encontra nmparo legal no artigo 57 da 
Lei n.0 8.666 93. Ainda considerando 11 relevância do 
prindp1o da elicicncia adminbtrati\a, llem como o 
prindpio da ecHnomicidade do preçl> acordado no 
contrato como condições mais \ant.ljosas paro~ o 
Município de Joao Lisboa - MA CLÁUSULA 
QL \ R I A - DA RAflFIC \ÇÀO DAS CLÁUSUI 1\S 
Ficam ro~tíficadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contmto llliCial. lirmado entre as 
partes. REG i~ '\('IA: LLI l'\0 8.666/93. J0.\0 
LISBO.\ (.\1 \ ), 21 DE DEZE.\fBRO DE 2018 -
JO\Qll\1 \1\0EIR.,.\ '\ETO Secretáno 
~1umc1pal de Infraestrutura e Dc~emoh 1mento 
Urbano. 

EST\DO DO \1-\R-\'\H\0 PREFEITlR\ 
\ll '\ICIP-\L DE JO .~O LISBO \ 
EXl R\ TO DO {'O'\TIU I O PRIMEIRO TER\10 
ADII'I\'0 AO CO;\'TR \ rO 1'\0 30.04.0212018 
CO'\IR\T\'\Il: PREJ,Llfi'R\ \llXICIP\L 
DE JO \O LI'IBO.\ CO'\ TRA T \DO: l\1 & C 
E:\GL" IIARI \ L rD.\. OBJETO: SI R VIÇOS DE 
MA'Nl I f'I\ÇÀO PREVENTIVA E CORRFTIVA DA 
RFDI Dl lll \1I,AÇAO PLBLI( \ \ tl'ICIP\1 
CL \l''ll L o\ PRI\1EIRA • DO OBJfl O O prc~.:nte 
tem10 adui'o tem como objeto a PRORROGA( \O da 
\igência do Contrato firmado entre as partes em 
30 O.t '20 18. lllh t\.'ITilOs prcv 1stos em sua Clausula 
Quarta Cl \l ~LLA SEGlf.'DA DA 
PRORROGAÇ \ 0 . Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a v1gência do Contrato nt~ 31/ 12120 19. 

CLÁUSULA TERCI:.IRA - DO FUNDAMENl O 
LEGAL O presente termo ilditivo decorre de 
autorização do Prefeito ~1unic1pal da cidade de João 
L1sboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n. 
8.666 93. Ainda, considerando a relevância do 
princíp10 da efi ciênc1a admimstrativa bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contmto como condições mais v..ntaJosa:. para o 
MunicípiO de João Lisboa - MA. CLÁUSULA 
QUARTA DA RATIFICAÇÃO DAS CL".l~SULAS 
I icam ratificadas as demrus clausulas e condições 
estabele"das no contrato inicial. firmado entre a.' 
partes. Rf.GÊ~CIA : LEI l'\0 8.666/93. JOÃO 
LI 80 \ (\I-\), 21 DE DEZL \18RO DE 2018 -
JO.\Qll\1 \lADEIRA '\ETO Secretario 
Munic1pal de lnfmt:Strutura e Desemoh·imento 
urbano. 

L S T \DO DO \1 \R-\ '\ 11 \O PREfEI fl R\ 
\ll'\I(IP\L DE JO~O LI S BO\ 
I:.XTRA lO DO CO"' I RAlO PRJ.\1EIRO TERMO 
\OITI\'0 AO CO'\TR-\TO V 12.06.0112018 
(0'\Tit\ I -\~TE: PREFEITl R.-\ \ll '\ICIP-\1 
DE J0\0 LI 80\ CO'\TR.\l .\00: CCLB 
IOPOGR\fiA E E.\IPREE~OI\IE:\10 l:.IRELI . 
OBJETO: SERVIÇOS DL 
GEORREfERENClAMENTO (LEVA"JT AMENTO 
PLA IAL Tl~1ÉTRICO CADASTRAL 
GEORRLI I:.RENCIADO). CLÁLSL.LA PRIMEIRA
DO OBJf ro. O pre~ente termo aditivo tem como 
ObJetO a PRORROGAÇÃO da \lgência do Contrato 
lirmado entre as partes em 12106120 18. nos termo~ 
prev1sto~ em sua Clausula Quarta. CLAUSULA 
SEGUNDA · DA PRORROúA(ÀO. Pt.:lo presente 
termo ad111vo. fica prorrogada a \1gênc1a do Contrato 
dté 31 12.019. CLAlSULA TERCEIRA - DO 
FUNDAMf],."TO LfGAL. O presente termo aditivo 
decorre de autorização do PrefeitO Municipal da cidade 
de João Lí,boa e encontra amparo legal no art1go 57 d:t 
Lei n.0 8.666 93. Ainda considerando a rele,ãncia do 
pnncíp1o da eficíênc1a admm1stratíva bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições ma1~ \antawsas para o 
~1unicip1o de João Lisboa - \1A CL. <\LSCL \ 
QLARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CL\LSULA'-l 
l 1cam ratificadas as demais clâusulas e condições 
estabelecidas no contrato inic1al, firm:tdo entre a~ 
partes Rt GÊ:\CI\: LEI V I 0.520102. JO \() 
LISBq \ (.\1 \ ), 21 DL OEZL \IBRO DL 2018 -
E\ ILASIO CARh\LIIO DA SILV.-\ - Secretário 
Municipal de Administração e Modernização. 

NOTA Ass10ado eletromcamente conforme art 2" da Le1 n• 023 de 19 de Dezembro de 2011 
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ção de qu..dr~ pohc~port1~as em escolas no MUJm:ipio de Bunticu· 
pu-MA DA VIGLNCIA: a partir da data de sua a!>sinatura. PRAZO 
07 (s.:te) me:.e:.. FL '\0A~18\Il .\ÇÀO LEGAL. art. 57, inc1so 11. 
da Lei 8.66693. Burilicupu-MA. 02 de No~embro de 2018. 1'\0RJ5 
COSTA. \ecretária ~lunicipal de Edul.":lçâo. 

4 f[R\10 AOI fi\ O AO CO\TR..\1 O '\0 21!\/201 6. PROCE!)
SO '\0 0749/20 16. ( 0\( 0RRÊ\ ( 1-\ '\0 00512016 P\RTE!-> 
CO'-' fRAI \'\I I· Prcleltum 1\1un1c1pal d..: Bunllcupu-MA. atra
vés da Sccretana Munic1pal d..: I ducà~WilO. c a empresa CO'\ IRA
TADA: <. A OE OU\ LIRA CO\~ I Rl ÇÕLS - 1-. I'P CNPJ 
19.438.760'000 1-03 OBJL fO: contmtação de empresa para constru
ção de quadras polie~portl\.as em escolas no Município de Buriticu
pu-MA. 0:\ VIGE CIA: a part1r da data de sua <i.':>inatura. PR\ZO 
07 ('ele) mc:.c~. fl''\;0A\1E, 1·\ÇÀO LfGAl. art. 57. inCISO 11. 
da Lei 8.666'93. Buriticupu-\1A. 02 d~.: NoH:mbro de 2018. ~ORJ\ 
COSTA. Secretilria Municipal de Educação 

.t• l Ell.\10 ,\OI ri\ O ,\O CO\TR\TO V 216/2016. PROCE~

SO '\" 0749/201 6, CO\( ORRÊ\{1..\ '\0 0051201 6 PARTES 
CO'\ TR.\fA1'. I E: Prcfe1tura MumCIJXII de Buntlcupu-MA. atra\.es 
da \.:cretaria Munic1pal de fdui.<IÇào. t a empresa CONTR.AT\DA: 
\\ORE\ & \ \DitL\:\1·. Ll 0 .-\ - 1-.PP CNPJ: 22.954 367 0001-
87 OBJE lO contratação de: empresa para construção de quadra:. 
policsporti\.ll!> em escolas no Município de llunt1cupu-MA. DA VI
GE 'CIA: a pan1r da data d.: sua u.ssin.llura. PR \/0 07 bete) me::.cs. 
FUNDA\1EN I \ÇÀO LLGAL: an. 57. inciso 11. da Lei 8.666 93. 
Buriticupu-\1 \. 02 de '\o,cmbro de 2018 :\ORI\ {.0\ I\. "iccreta
ria Municipal d..: Educação 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

EXl RAIO DO CO'; riU TO Ql l'\ TO I ER~10 AOITI\ O AO 
CO'\TR\TO '\" 5005001 '201 5 CO\TRHA \I E: PREFEITl 
R\ \tl \ICIP\LDLJQ,\0 LISB0\(0\lRATAOO: (0:\~
TRl E I L'l O\ - \IE. OBJfTO: CO'\ fRAIAÇAO [)[ E:-..1-
PRl SA OC 1:-NGENIIARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM VIAS 
CRB.\~ \S '\O \I L '\ICÍPIO Of JO \0 LI\BOA '.1 \ CL..-\L:SL
LA PRIMUR \- DO OBJI~ 10. O pr.:sentc termo aditi"o tem como 
objeto a PRORROG \ÇÀO da ~igo!nda do Contr.llo firmado entre~ 
partes em OS. O 'i, 2015. no~ tcnmls previstos em ~ua Clausula Oita\a. 
CL '\lJSL l A 'si GU 'DA- DA l'RORROGAÇ ÀO Pelo pre~ente ter
mo adlli'-O. fú:a prorrogada a vlgêncl:l do Contrato até 31 12'2019 
CI AlJSL L A I I RetiRA - DO Fli'\DA\If'-ITO LfGAI O pre
sente tenno adllivo decorre de autontaçào do Prefeito \ lunic1pal da 
Cld«de de João I 1sboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.• 
8 666 93. Ainda . ..:onsidcrando a rele' tlncia do prindpill da eficiên
cia administmt 'a. tx:m como o prindpio da ecoromicid.1de do pre,:o 
acordado no contrato como condiçõ.:s mais 'antaJOS!ts para o Muni
c1p1o de Jo,'\o L btx1a '\I\ Cl \L"ilL A QCARIA - DA RATIFI
C ·\Ç \o DAS CL \liSL l \S !·1..:am ratihca,las ,,, d.:mais cláusulas 
e condi,:õcs c: t.lb<!l<!~o:lli<ts no contrato 1011.1.11 firm.1do entre as rartc' 
RbGÊl\CIA: LEI V 8.666/93. J0 . .\0 LI~BO \ (1\1 \ ), 21 OE DI.
Zl\IBRO DL 2018 - JO\Qll\1 \1 \OI IR\ \[.1 O - Se~;retano 

Municipal de Infraestrutura e Oesemohimento llrbano 

EX fRA I 0 DO ('0'\ TRATO PRI\IEIRO TER.\ lO \DITI\ 0 
AO CO\ TR\ ro '\ 30.0-t.02 2018 CO\ l R\ I\:\ 1 L: PREH .. I
Tl lt\ í\ll \1( IP \L OE JOÃO LI ~BO \CO\ I R \T\00: \I & 
G E \Gl. \H.\ RI-\ LI D \ . OBJETO: SER\ IÇOS DI MA'\L'TE'-'· 
ÇÃO PRLVC"< !IV\ I CORRI:-IIVA DA RI Df DC !Ll \11"-lAÇÀO 
PL BLIC \ \H''-'ICIJ>.\L CL \LSLI \ PRII\1EIR.\- DO OBJE I O. 
O presente termo aditi'o t.:m como objeto a PRORROGA\ \o da 
\.l~cncia do Contrato firn1.1do entre <~s panes em 30 U·l 2018, no~ 
termos previstos em sua Cláu~ula Quarta. Cl .\L'\LLA SEGlJ'\D-\ 
- DA PRORR<X11\~ \O Pelo pr..::.entc termo adlti\O. fica prorroga
da a \Ígência do Contrato até 31 12 2019. CLÁU"iU A TERCEIRA 

0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO 

DO fUNDAMrNTO I E<JAL. O presente termo ad1ti\O decorre 
de autoriLação do Prefeito \1umcipal da cidade de João Li~boa e en
contra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda. consi
derando a rclc\.ància do principio da efic1ência admmlstrativa. bem 
como o princ1pio da economicidade do pr.:ço acordado no contrato 
como cond1çõ.:s mais \<l!ltaJO''"-' para o \1umc1J)IO de João L~:>boa
\1 \. (.l.Al)~l I.A QUAR f A - DA RATII ICA(.'ÃO DAS C. I AL \l
l \S ll<;alll ratificadas a d.:mais dáu~ukh e condlÇÕI:~ cstabckc1d.~ 
no contrato 1111c1al. firmado cntr.: as partes RJ:::G Ê:\( I\: LLI '\" 
8.666193. J0\0 li BO\ (\ 1-\), 21 DI DI:..LJ:::\IBRO DL 201 8 
- JOAQLIM MAOEIIU l\h I O - \ecr.:túrio Municipal de lnfrae~
trutura c Oescn\oh 1mento Lrbano 

l'XTRATO DO CO:\fR\ 10 PRI\ILIRO 1ER\IO \OITI\0 
\0 (01\' llt\TO 1\" 12.06.0112018 (.O~TRA I\\ fl- : PRE-
1 EITl R..\ \ll '\ICIP\L DI. JO \O LI . 80\ CO'\ fRH-\DO: 
( CLB fOPOGRAFIA E D tPRf.E\01\IE\ TOS EIRI:.LI. OB
JEfO: SERVIÇOS DE GEORREfl RE'\( IAI\1E~TO (Lf\ \'\I\
\1[1\.10 Pl.ANIAI.TIMETRICO CADASTRAl GEORRLFER!.N
CIAOO). CI \LSL LA PR1~1fiR.\- DO OBJE fO. O pre:><.: tte t..:rmo 
aditho tem como ObJeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contra
to firmado entre as partes em 12 06 '20 18. nos termos previstos em sua 
Cláusula Quarta. CLÁL'SULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO. 
Pelo rresentc termo adlli\O, h..:a prorrogada a \1go!n~1a oo Contra
to até 31112J019. CLALSvl A TERCEIRA- DO FL'NDAME'N fO 
l FGAL.. O pr.:~ntc tem1o adlli\O decorre: de autori7a.yào do Prekuo 
\1unicipal da cidade de João Lisboa c encontra amparo legal no artigo 
57 da L ci n.0 1!.666 93. Ainda. ~.:on~iderando a rele' ânda do principio 
da di~o:ii:m:i,l ,ldministrati\ a. b<!m corno o principiO da cconumi.:tdade 
do preço acordado no contrato como condi,:õ.:s mais 'dntajosa:. para 
o Mumc1p10 de João L1sboa \1A. (.1 \L SULA QUARTA · DA RA
T IFICAÇÀO DAS CLAL SL LAS ltcam ratificadas as dc:mais cláu
sulas e ~;onth,:l>es estab<!lectdas no ~,;ontrato iniCI:I!, firmado entre as 
panes. REG~~CI \ : UI :\0 10.520102. J0,\0 LISBO \ ( \1 \ ). 21 
O E: Oll.E\IBRO DE 2018- E\' ll .ÁS IO CAR\'ALIIO D \ Sll \ \ 

Secrc:tário ~lunicipal de Admmistraçào e ~1odcmil41<ràO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ OOC ;\. - '\1A 

"iEGUNDO fCRMO ADITIVO ,\0 ('0'\lRATO ~-.;v 00112017. 
P \RTFS. PREFLITUR \ ML "<I CI PAL DE Zf DO<..\. L DE OU
f RO LADO A EMPRCSA CONTABILI/.A ASSESSORIA E CO~
\LLTORJACO, TABII l TOA- ME. NPJ N 04.060.167 0001-07. 
OBJrTO: Prorrogar por ma1~ I (um) ano ~ríudo de 281?.2018 à 
11 12.2019 O contrato n· OOin OI7, l omada de Preço 001/2017 
OBJ t= n V ANDO a Contratação dO) en iço~ de A~\CSSO ria Contá
bil pa ra suprir as demandas junto às a th idades do Setor de Con
tabilidade da Prcfeiturn '\lunicipal AMPARO LI:-GAL \rt 57 da 
I fi' 8.666 93 <! ~ua' alt<!ra,_.t'.e:. postenores. /~ DOCA \1 \. 2!1 de 
dC?embro de 2018 ASSI"JA I L RA 'sr I ~;idio Monteiro da l)il\a. 'se
cretár o \1unicipal de Admim~tração T ummo Indústria e Comcrc1o; 
Sr Jost! Dilson Alves de Oli,eira - Representante Legal. 

SLGlNDO TERMO ADIIIVO r\0 C.ONfRATO N° 003/2017. 
P\RHS· PRHU fLR \ \tl '\ICIPAL DL ZL DOC \. 1:: Df OL -
1 RO LADO A EMPRLSA IIIDR.AI U PROJL fOS 1:. SL R\'1(, OS 
l TO.\- EPP C"-.J>J "'- 23.68" 031 0001-68 OBJETO Prl'ITl•gar por 
mais I (um) ano período de 28 12.2018 ú 31.12.2019. O contrato n° 
003n OI7, Jornada de Preço 003'201 7 OBJETIVA'-00 a ( on
tratnçilo de empresa contnltaçào de cmprc)a e) pccialitada em 
en iços de engenharia na\ a ti\ idade\ de planejamento, elabo

ração, detalhamento, correção e/ou revisão de projetos, bem 
como assc\\oria técnica c: pecializ.ada e apoio, supen i\ào e 
fhcaliLaçilo da) obra) de rc\pon~abilidade das ) Ccrctaria\ mu
nicipal A'\IPARO Ll:.G·\l An. 5~ da LEI ' 8 666 91 e' .a~ 
altera,:ões posteriores. I é DOCA MA. 28 de dctcmbro de 20 18. 
\I) SI ATL R:\ Sr. I idio \1ontclro da S1ha. Secretário \1uni
cipal de Administração furismo Indústria e Comércio; Sr ~1auro 
Rogéno \1 uanhâo Pinto- Repre,entante Legal. 


